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I-RELATÓRIO

O processo acima citado trata de pedido de autorização de funcionamento do
Programa de Formação para Professores em Serviço das Redes Públicas de Ensino na
Região de abrangência e dè influência da URÇA]VÍP/RSi oferecido pela Universidade da
Região da Campanha - URCAJ^, desde o início de 1999.

O Programa objetiva habilitar plenamente em Pedagogia - habilitação Educação
Infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental, professores em serviço, que tenham
concluído o ensino médio ou equivalente, atuantes em Escolas de Educação Infantil e de
Ensino Fundamental das redes públicas de ensino localizadas nos 7 municípios que
integram a zona de abrangência e influência da Universidade da Região da Campanha.

.y O projeto foi analisado pela Comissão de Especialistas de Ensino de Pedagogia que,
considerando a proposta pedagógica bem elaborada e compatível com um programa
emergencial, manifestou-se favoravelmente a sua aprovação.

Na seqüência, o processo foi encaminhado à Coordenação Geral de Análise Técnica/
DEPES/SESu que, considerando a autonomia universitária de que goza a Instituição; o
curso de Pedagogia reconhecido em seus "campi" e os dispositivos da LDB que
regulamentam a formação de profissionais da educação, apontou ser desnecessária a
autorização do CNE para o funcionamento do programa.(Informação n° 008/99 -
DEPES/SESu/MEC)

De fato, em vista da autonomia universitária de que goza a Universidade da Região
da Campanha, toma-se desnecessária a autorização deste Conselho para o citado
programa(Artigo53,1, LDB).

Entretanto, em que pese esta situação da Instituição, cumpre ressaltar, que a proposta
pedagógica que estmtura o programa, originou-se no curso de Pedagogia - Habilitação
Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, reconhecido nos "campi" da
Instituição.

Deve-se, ainda, salientar que o programa apresentado pela URCAMP baseia-se na
permissão legal do artigo 81 da LDB para a criação de projetos experimentais e destina-se a
professores com perfis bem definidós no projeto, correspondendo ao disposto no artigo 61,11
da LDB. Nesse sentido, o programa apresenta inovação no campo de-formação docente e
mostra-se coerente com o compromisso da URCAMP de atender às necessidades
educacionais de sua região de abrangência.
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n- VOTO DO RELATOR

Pelo acima exposto o relator manifesta-se de acordo com a Informação n°008/99 da
Coordenação Geral de Análise Técnica/ DEPES/SESu/MEC, salientando, apenas, o caráter
excepcional de oferecimento do programa.

Brasília-DF, 3 de junho de 1999

,k\. (Z
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Relator/

m - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.
Sala das Sessões, 8 de junho de 1999.

v/u ^ -fV Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra ^^esidente

Arthi ir Roquete de Macedo - Vicé-f^residente
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INFORMAÇÃO N2 008/99 - DEPES/SESu/MEC
PROCESSO: 23123.003849/98-95

INTERESSADA: UNIVERSIDADE DA REGIÃO DA CAMPANHA - Bagé/RS
ASSUNTO: Autorização para funcionamento do Programa de Formação para

Professores em Serviço das Redes Públicas de Ensino da região de
abrangência e de influência da URCAMP/RS

O Reitor da Universidade da Região da Campanha, pelo Ofício n-

099/98 GR, requer autorização para funcionamento do Programa de Formação para
Professores em Serviço das Redes Públicas de Ensino na Região de Abrangência e de

Influência da URCAMP/RS.

O Programa visa a habilitar em Pedagogia- habilitação Educação
Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, professores em serviço, com formação

média completa, atuantes em escolas de ensino fundamental, estaduais e municipais,

localizadas na Região da Campanha, estado do Rio Grande do Sul, face às exigências
legais.

A estruturação do Programa assim se delinea:

Oferta por campus universitário:

Curso Campi N®^ de alunos N° de turmas

Bagé 271 06

Caçapava 311 07

Pedagogia São Gabriel 498 10

São Borja 148 03 :

Sant'Anna do Livramento 307 06

Alegrete 168 04

Dom Pedrito 154 03

Total 1857 33

• Forma de ingresso - análise de "curriculum vitae" e exigência de
pré-requisitos tais como certificado/diploma de conclusão de ensino médio, comprovante
de vinculação funcional efetiva e de estar em regência de classe e comprovante oficial de
tempo de serviço.

• Período de integração em 08 blocos, distribuídas em 04 (quatro)
anos:

• Funcionamento por blocos intensivos (janeiro e julho), blocos em
serviço (escola de atuação do candidato) e por seminários de integração.

A Universidade da Região da Campanha - Bagé/RS, solicita
autorização para funcionamento do Programa de Formação para Professores em Serviço
das Redes Públicas. Entretanto, considerando:

• Ò artigo 207 da Constituição Federal;.
• Os artigos da Lei n- 9.394/96 que estabelecem:
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Brasília, 19 de janeiro de 1999.
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HELENA S. FUSHIMI CÀSADÍÕ
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LUIZ RQB^TyçijZA GURI
Diretor do DEP^/SESu/MEC


